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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTAODO DE JULGAMENTO 

 CONVITE Nº 008/2022

PrOCESSO Nº 90/2022.
CONVITE Nº 008/2021.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁ-
TICA.

AVISO DE rESULTADO DE JULGAMENTO

A Prefeitura Municipal de Macedônia, Estado do São Paulo, 
por intermédio de seu Presidente da Comissão de Licitação 
e Membros nomeada pela Portaria n.º 170, torna público e 
para conhecimento dos licitantes que, em sessão [x] pública 
[   ] reservada da mesma, datada de 08 de julho de 2022, às 
13:00 horas, após o exame das propostas apresentadas e 
documentação, e adotado o critério de julgamento prescrito 
no Edital 2ª sessão, chegou-se ao seguinte resultado:  

1º LUGAR e vencedora do presente procedimento adminis-
trativo conforme Proposta apresentada a empresa OSCA-
rINO MOrEIrA JUNIOr DA SILVA, inscrito no CNPJ nº 
23.332.544/0001-56, valor global r$ 44.650,00 (quarenta e 
quatro mil e seiscentos e cinquenta reais), descriminados os 
itens conforme proposta e classificação em anexo.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS 
Prefeito Municipal  

CErTIDÃO
 Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, na forma da Lei nº 1.267/2.019, regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019, e, ainda, no site www.macedonia.
sp.gov.br em 12 de julho de 2022. 

SErGIO PASQUAL TEIXEIrA
responsável pelo Setor de Licitações
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DECRETO Nº 077, DE 07 DE JULHO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de 
São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 
1.343, de 23 de setembro de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares 

na importância de R$ 77.536,16 (setenta e sete mil, quinhentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos), 
para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
51 020102 28.843.0005.2010 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 27.536,16 

336 020602 26.782.0031.2051 3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00 
    TOTAL GERAL 77.536,16 

 
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso 

de arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal no exercício vigente, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), conforme Anexo Único, deste decreto, e da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
200 020305 12.361.0024.2036 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -27.536,16 

    TOTAL GERAL -27.536,16 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Macedônia, 07 de julho de 2022 

 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data 
de 12 de julho de 2022. 

 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Assessor I 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 077 DE 07 DE JULHO DE 2022
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO N° 77, DE 07 DE JULHO DE 2022 
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